
Memorando 5.437/2023

De: Cinara M. - SMF-P

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/11/2023 às 10:39:07

Setores (CC):

GAB, SMA-LC

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-P

Capacitação Patrimônio

 

Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci - GAB

A Divisão de Patrimônio solicita autorização para a contratação de capacitação referente ao curso de Baixa de Bens
Móveis ofertado pela CASP ONLINE, que são 14h de aulas gravadas e 2h ao vivo (Vide anexo). O pedido é
vantajoso uma vez que, não haverá custo de deslocamento, diária e o curso poderá ser acompanhado por mais
interessados (que podem assistir em conjunto).

 

_

Cinara Aline Martinelli 

Agente Administrativo

Anexos:

1_SOLICITACAO.doc

1_SOLICITACAO.pdf

2_TERMO_DE_REFERENCIA.doc

2_TERMO_DE_REFERENCIA.pdf

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

CARTAO_CNPJ_CASP_ONLINE_TREINAMENTOS.pdf

Certidao_CNJ.pdf

Certidao_de_Falencia_29_11_2023_pdf.pdf

Certidao_Estudual_14_12_2023.pdf

Certidao_FGTS_24_11_2023.pdf

Certidao_Judicial_Civel_Negativa_de_1_Grau_1_.pdf

Certidao_municipal_15_11_2023.pdf

CERTIDAO_NEGATIVA_DE_DEBITOS_TRABALHISTAS_14_04_2024.pdf

CERTIDAO_POSITIVA_COM_EFEITOS_DE_NEGATIVA_DE_DEBITOS_RELATIVOS_AOS_TRIBUTOS_25_11_2023.pdf

ConsultaConsolidada_17354297000196_17_11_2023.pdf
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Contrato_social_consolidado_atualizado.pdf

CORRESPONDENCIA_INTERNA.docx

CORRESPONDENCIA_INTERNA.pdf

CurriculosLattes_Diogo_Duarte_Barbosa_.pdf

Declaracao_de_nao_parentesco_assinado.pdf

Detalhamento_das_Sancoes_Vigentes_Portal_da_transparencia.pdf

Edital_Baixa_de_Bens_Turma_11_12_2023_2_.pdf

NF_MUNICIPIO_DE_MESQUITA.pdf

NF_UNIVERSIDADE_FEDERAL_DE_PELOTAS.pdf

NF_VALENCA_CAMARA_MUNICIPAL_DE_VEREADORES.pdf

RG_CPF_SIMONE_DUARTE.pdf

RG_DIOGO_DUARTE.pdf
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Solicitação  

 

Senhor Prefeito:  

 A Secretaria Municipal de Finanças, tendo em vista a necessidade de capacitação dos 

servidores, solicita a vossa excelência, autorização para Contratação da capacitação, através de 

procedimento licitatório, na modalidade INEXIGIBILIDADE conforme item relacionado no 

termo de referência em anexo.  

  

 Nestes termos pede deferimento.  

 

Chopinzinho, 17 de novembro de 2023.  

 

 

__________________________  

Luciani Monteiro Cenci  
Secretária Municipal de Finanças  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente processo tem por objeto a Contratação de Serviços de Capacitação para 

Servidores Municipais, conforme Anexo I – Descrição. 

2. JUSTIFICATIVA 

 Os órgãos públicos devem cumprir os princípios básicos aplicáveis à Administração 

Pública, em especial, aqueles constantes do art. 37, caput, da Carta Magna: 

 
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”. 

 

 E como se pode ver, dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela Emenda 

Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os órgãos públicos, para 

que prestem bons serviços à população, com competência, para gerar a eficácia na atuação do 

Estado. 

 Pois toda a estrutura montada para a oferta dos serviços públicos é bancada pelo povo, 

através dos impostos que pagam. Por essa razão, o povo merece ser tratado com respeito e 

eficiência...! 

No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, este agente 

precisa ser capacitado para sua incumbência. Pensando assim, a Reforma Administrativa de 

1998, inseriu novas regras ao art. 39 da Constituição Federal, para obrigar que no âmbito da 

Administração Pública, nos três poderes, os servidores (e por extensão, os agentes públicos) 

devam ser capacitados, com recursos disponibilizados pelo respectivo órgão. Essa previsão 

está nos parágrafos 2° e 7°, do art. 39, que determinam o seguinte: 

 
"Art. 39 ... 
... § 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e 
o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 
contratos entre os entes federados. 
 
§ 7° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de 
recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 
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autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 
do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade." 

 
 

 Da leitura do §2°, pode-se verificar que, a respeito da obrigatoriedade de criação das 

Escolas de Governo não incidir sobre os municípios (até porque a maioria é de pequeno porte), 

facultou-se a extensão aos demais entes. Todavia, o §7° inclui o Município entre os entes da 

federação obrigados a investir na capacitação e treinamento de seus agentes.  

 Justifica-se o pedido de capacitação com base nos reveses das atribuições da 

Procuradoria Geral do Município. 

O Acórdão nº 2388/19 - Tribunal Pleno do TCE/PR, observa: 

“A administração pública tem a obrigação de promover capacitação e formação continuada dos 

servidores integrantes de seu quadro de pessoal. Para tanto, pode oferecer cursos de 

aperfeiçoamento e desenvolvimento de habilidades diversas, às suas custas, desde que sejam 

observadas as peculiaridades de cada local e que o objeto do curso seja pertinente às 

atribuições funcionais dos servidores. Outras condições são a apresentação da motivação de 

maneira expressa no processo de contratação e a existência de disponibilidade orçamentária e 

financeira.”  

 

O treinamento ofertado pela CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA-ME é um curso 

que atende a atual necessidade do município e dos servidores. 

 

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. A execução do objeto do presente feito se dará no dia  11 de dezembro de 2023, 

com 2h de conteúdo ao vivo, conforme cronograma, anexo. 

 3.2 O curso será de forma ON-LINE POR TRANSMISSÃO AO VIVO e material gravado, 

incluindo modelos de pareceres, vídeo aulas e apostila: na plataforma da CASP On-line, sendo 

14 horas gravadas e 2 horas ao vivo. 

3.3. A vigência do Contrato será de 06 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato.  
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      3.4. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica 
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, em 
nova data, dentro da vigência do Contrato. 

3.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

4. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber a prestação do serviço objeto deste 

Contrato e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.  

4.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 

4.3. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados; 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital;  

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 

 e) Disponibilizar, exclusivamente, o profissional Diogo Duarte para ministrar o 

treinamento. 
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 

Fiscal vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso tem a seguinte reclassificação:  

Secretaria Municipal de Finanças 

04.01.041230002.2.008.3.3.90.39 (1979) Fonte 510 

6. DO VALOR 

6.1. Informa-se que a consulta de preços referente ao item do presente termo foi 

realizado pela servidora Cinara Aline Martinelli. 

6.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 

descritos na cláusula Primeira, a importância total de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), 

para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

        6.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os 

quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 

segundo os índices oficiais, de 01(uma) só vez, nos termos do art. 1º, f da Lei 9.494/97, com 

redação dada pela Lei 11.960/091. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após cada etapa da Prestação 

dos serviços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da 

proponente. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 

acréscimos ou supreções quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.  
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8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

8.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2. Destarte, terá como Gestor, a Secretaria de Finanças a Sra. Luciani Monteiro Cenci. 

8.3. A fiscal titular do contrato será a servidora Joseane de Souza e fiscal suplente 

Adrianes Perera. 

8.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 

situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, 

com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.  

8.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 

proceder conforme as cláusulas de rescisão e penalidades previstas neste termo, de acordo 

com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 

necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 

termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 

conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 

município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 

contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

9.  DA RESCISÃO 

9.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  

9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  

9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  

9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Finanças, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  

9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do 
Contrato; 

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste 
Termo. 

10.  DAS ALTERAÇÕES 

10.1.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos 
de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  

10.1.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.  

11.  DAS PENALIDADES 

11.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.  

11.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência 
administrativa. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
IN

A
R

A
 A

LI
N

E
 M

A
R

T
IN

E
LL

I, 
E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I e

 L
U

C
IA

N
I M

O
N

T
E

IR
O

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

80
8-

D
62

B
-9

5C
B

-8
7F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
80

8-
D

62
B

-9
5C

B
-8

7F
8

1Doc:  Memorando 5.437/2023        10/154



 

Página 8 de 11 
 

 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 

11.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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11.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, 
fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que 
teria direito. 

11.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 
o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula 
Oitava, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta 
ordem: 

11.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Finanças, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  

11.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

117.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste 
termo/contrato. 

Chopinzinho, 16 de novembro de 2023. 

 
Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças 
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Anexo I - Descrição 
 

ITEM  QTD.  UNID .  DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT. R$  

VALOR TOTAL 
R$  

1 1 UNID Treinamento: BAIXA DE BENS 
MÓVEIS. Conteúdo 
Programático: 
Módulo de alinhamento 
Conceito de baixas patrimoniais; 
Entendendo o 
desreconhecimento contábil; 
Definição de relação-carga: 
controle simplificado; 
Baixas com prejuízo ao Erário; 
Baixas sem prejuízo ao Erário; 
Etapas fundamentais em um 
processo de baixa; 
Erros comuns nas baixas 
patrimoniais; 
A segregação de funções nos 
processos de baixa. 
Módulo de integração 
Integração entre contabilidade e 
patrimônio nos 
processos de baixas; 
Ajustes contábeis em casos de 
divergências; 
Modelo de parecer patrimonial 
para integração com a 
contabilidade; 
Modelo de notas explicativas 
contábeis para baixas 
patrimoniais; 
Exemplo de apontamentos de 
Órgão de Controle. 
Módulo de procedimentos 
BAIXAS POR NÃO 
LOCALIZAÇÃO DE BENS 
Rotinas fundamentais; 
Modelo de parecer; 
Segregação de funções em caso 
de bens não 
localizados; 
Mecanismos para a 
comprovação da baixíssima 
probabilidade de existência física 
do bem. 

890,00 890,00 
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Elementos mínimos para a baixa 
no patrimônio e na 
contabilidade. 
BAIXAS PELA RELAÇÃO 
CUSTO BENEFÍCIO 
Técnicas para encontrar o valor 
mínimo para controle 
com número de tombamento; 
O que se enquadra na relação 
custo benefício; 
Modelo de apuração de custo de 
controle; 
Modelo de parecer para baixas 
pela relação custo 
benefício; 
Elementos mínimos para a baixa 
no patrimônio e na 
contabilidade. 
BAIXAS POR EXTRAVIOS 
Fluxograma de procedimentos; 
Elementos essenciais para o 
processo administrativo; 
Erros comuns nas baixas por 
extravios; 
Elementos mínimos para a baixa 
no patrimônio e na 
contabilidade. 
BAIXAS POR ALIENAÇÃO 
Requisitos mínimos nas baixas 
por vendas; 
Requisitos mínimos nas baixas 
por doação; 
Elementos mínimos para a baixa 
no patrimônio e na 
contabilidade; 
Modelo de Check-List para 
baixas por alienação. 
BAIXAS DIVERSAS 
Bens antigos e sem controle; 
Incorporações indevidas; 
Morte de semoventes; 
Perda total em acidentes e 
desastres naturais; 
Casos diversos. 
O servidor que participará do 
Curso: Cinara Aline Martinelli, 
CPF: 064.852.039-07. 

    Total R$ 890,00 
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 17354297000196

Nome CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.354.297/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/12/2012

 
NOME EMPRESARIAL
CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASP ONLINE

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LOPO GONCALVES

NÚMERO
278

COMPLEMENTO
********

 
CEP
90.050-350

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE BAIXA

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALPHA.PROCESSOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(51) 3228-1801

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/12/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/11/2023 às 08:58:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/11/2023 às 10:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 17.354.297/0001-96.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6557.6845.AADE.3141 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/11/2023 as 10:19:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 30/10/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA

17.354.297/0001-96

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 30/10/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.4J43.V6BK.O9C2.KPFR.HP6G
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ª e 2ª Instâncias

30/10/2023 13:21:01

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Nome: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA ME

CNPJ base: 17.354.297/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 16 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 14/12/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 26320441
Autenticação: 36523080

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação cível
em tramitação contra a seguinte parte interessada:

CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 17354297000196, Endereço - R LOPO
GONCALVES, 278, CIDADE BAIXA , PORTO ALEGRE - RS - 90.050-350.

1 de junho de 2023, às 17:11:48

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 3ca537e840a7af0c030415f3e83e3f45

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
IN

A
R

A
 A

LI
N

E
 M

A
R

T
IN

E
LL

I, 
E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I e

 L
U

C
IA

N
I M

O
N

T
E

IR
O

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

80
8-

D
62

B
-9

5C
B

-8
7F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
80

8-
D

62
B

-9
5C

B
-8

7F
8

1Doc:  Memorando 5.437/2023        21/154



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA - ME

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

15/11/2023Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  17.354.297/0001-96 e o código de
autenticidade E1C52DA01C6A

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 6 de outubro de 2023.

CNPJ:  17.354.297/0001-96

Certidão emitida em 16/10/2023 às 12:00:28, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.354.297/0001-96

Certidão nº: 57305317/2023

Expedição: 17/10/2023, às 11:35:17

Validade: 14/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.354.297/0001-96, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 17.354.297/0001-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:50:20 do dia 29/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/11/2023.
Código de controle da certidão: AF26.6330.561B.C9A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/11/2023 10:37:23Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 17.354.297/0001-96

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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iVHIJP~jQIJ\LQJIFHNGHQPIUIJUQ]QHIRMNGHNJNJIVVQGIUIJNMJhefgcfhgheJjLOJKIORLVJzQPNGHNJyNOGIOULGQJ[LGYIRXNVJ�JWNPONH{OQLs[NOIRv

j{]vJ̀fb

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
IN

A
R

A
 A

LI
N

E
 M

A
R

T
IN

E
LL

I, 
E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I e

 L
U

C
IA

N
I M

O
N

T
E

IR
O

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

80
8-

D
62

B
-9

5C
B

-8
7F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
80

8-
D

62
B

-9
5C

B
-8

7F
8

1Doc:  Memorando 5.437/2023        32/154



���������	����
�

������������������	������������������	�
��������	��	����

����

�������� 
!"����#�$������
���#�$

�%&

��
������������������
����
��������
�������'���(

���������������)�����	�������������*+,-*./-0*.120

%�����������-�34���
1����
��*/����54�6�����7.7*

89:;<=>?@ABCD<EF=G:H9I;BD<E=A=JABKDL?I=H?=MD?=NB<:HA=H?=J9E
>AB;DODC?=BAPDI;B?=I?Q=?=:R=SSTUVWW=A@=XSYZVY[Z[X=H<=\@]BAI<=>̂ J_=̀abGa\=cM\Gâ d\ac̀ J=bcê =f=d\F=>a_8=XSTgW[hSZZZXhV=A=]B?;?C?E?
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 17/11/2023 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA FINANÇAS 

VALOR: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais). 

REFERÊNCIA: O presente processo tem por objeto a Contratação de Serviços de 

Capacitação para Servidores Municipais. 

Recebida a solicitação para a Contratação de Serviços de Capacitação para Servidores 

Municipais da Divisão de Patrimônio, conforme documentação anexa, protocolada pela 

Secretaria de Finanças, autorizo processo de inexigibilidade. 

 

 

 

 

_________________________________ 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
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Endereço Profissional CASP Online Treinamentos. 
Avenida Plínio Brasil Milano, 805 sala 1007
Higienópolis
90520002 - Porto Alegre, RS - Brasil
Telefone: (51) 32378841
URL da Homepage: www.casponline.com.br

2009 - 2011 Especialização em contabilidade Pública e Responsabilidade Fiscal. 
Faculdade Internacional de Curitiba, FACINTER, Brasil. 
Título: -. 
Orientador: -.

2005 - 2008 Graduação em CIÊNCIAS CONTÁBEIS. 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, UFRGS, Brasil. 
Título: -. 
Orientador: -.

1. Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Administração / Subárea: Ciências
Contábeis/Especialidade: CONTABILIDADE PÚBLICA. 

Nome Diogo Duarte Barbosa
Nome em citações bibliográficas BARBOSA, D. D.
Lattes iD http://lattes.cnpq.br/0801548247609859

Diogo Duarte Barbosa
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/0801548247609859 
ID Lattes: 0801548247609859

Diogo Duarte é um respeitado profissional em contabilidade aplicada ao setor público, tendo relevante
destaque no cenário nacional. É especialista em contabilidade pública e responsabilidade fiscal e graduado em
Ciências Contábeis pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul ? UFRGS. Autor da obra Manual de Controle
Patrimonial nas Entidades Públicas, editora Gestão Pública, coautor do livro NBCASP ? Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público sob a ótica das IPSAS: um estudo comparativo, publicado pelo Conselho
Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul, revisor do livro Processo Licitatório e a Lei Complementar n.º
123-2006 - Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: Teoria e Prática e coautor e coorganizador da obra
Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Estudos e Práticas, editora Atlas. Como consultor e instrutor em nível
nacional, capacita milhares alunos por ano. É Sócio-Diretor da CASP Online (www.casponline.com.br) e do IEFS ?
Instituto de Educação e Formação Superior. É professor e coordenador de pós-graduação em contabilidade
aplicada ao setor público. É Coordenador da Comissão de Estudos de Contabilidade Aplicada ao Setor Público do
Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul - CRC-RS e integra a Comissão de Estudos de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público do Conselho Regional de Contabilidade Pará - CRC-PA. Atualmente ocupa
a função de Coordenador Regional da Especialização em Contabilidade Aplicada ao Setor Público da Instituição
IPOG. Também coordena e atua como professor em outros cursos de especialização com ênfase em
contabilidade aplicada ao setor público. Ministra, como docente, as seguintes disciplinas em cursos de
especialização em contabilidade aplicada ao setor: Tópicos Avançados de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, DCASP, PCASP e Controle Patrimonial nas Entidades Públicas. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Endereço

Formação acadêmica/titulação
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Português Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Espanhol Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Razoavelmente.
Inglês Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Razoavelmente.

1.  BARBOSA, D. D.. III ENCCOPA NORTE - Encontro Nacional de Custos, Controle Patrimonial e Almoxarifado no Setor
Público. 2015. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

2. BARBOSA, D. D.. Gestão de Controle Patrimonial ? Mudanças, Aspectos e Rotinas da Administração Patrimonial.. 2015.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

3.  BARBOSA, D. D.. 3º Encontro Nacional sobre a Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 2014. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

4.  BARBOSA, D. D.. palestra no Sincasp - Simpósio Nacional de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 2014.
(Apresentação de Trabalho/Simpósio).

5. BARBOSA, D. D.. ministrou treinamento de Notas Explicativas par Demonstrações Contábeis. 2014. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

6. BARBOSA, D. D.. palestra sobre Fundamentos da Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 2014. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

7. BARBOSA, D. D.. Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 3 oficinas. 2014. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

8. BARBOSA, D. D.. palestra no 1º Seminário Nacional de Direito, Gestão fiscal e CASP. 2014. (Apresentação de
Trabalho/Seminário).

9. BARBOSA, D. D.. ministrou treinamento de Depreciação e Reavaliação do Ativo Imobilizado. 2014. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

10. BARBOSA, D. D.. Treinamento In Company na UNIFAP - novo PCASP. 2014. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

11. BARBOSA, D. D.. ministrou treinamento de Tópicos Avançados de Controle Patrimonial. 2014. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

12. BARBOSA, D. D.. palestra no SINCASP GOIÁS. 2014. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).
13. BARBOSA, D. D.. Palestra no FONDCF - Fórum Nacional dos Diretores de Contabilidade das Universidades Federais. 2014.

(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).
14. BARBOSA, D. D.. ministrou treinamento de Controle Patrimonial - Leis e Rotinas em Belém/PA. 2014. (Apresentação de

Trabalho/Conferência ou palestra).
15. BARBOSA, D. D.. Avaliação Patrimonial. 2013. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).
16.  BARBOSA, D. D.. palestra no XXI Fórum Nacional dos Direitos de Departamento de Contabilidade e Finanças das

Universidades Federais Brasileiras. 2013. (Apresentação de Trabalho/Congresso).
17. BARBOSA, D. D.. ministrou treinamento de PCASP - Módulo II. 2013. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).
18. BARBOSA, D. D.. ministrou treinamento de Tópicos Avançados de CASP - Atributo de Superávit financeiro. 2013.

(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).
19. BARBOSA, D. D.. palestra no 3º fórum Piauiense de Contabilidade Pública. 2013. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

1. BARBOSA, D. D.. Treinamento Depreciação e Reavaliação do Ativo Imobilizado no Setor Público. 2016. (Outro).
2.  BARBOSA, D. D.. ENNCASP - Encontro Nacional sobre a Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 2014.

(Congresso).

1.

Idiomas

Produções

Produção bibliográfica

Apresentações de Trabalho

Eventos

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

Educação e Popularização de C & T

Apresentações de Trabalho
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 BARBOSA, D. D.. III ENCCOPA NORTE - Encontro Nacional de Custos, Controle Patrimonial e Almoxarifado no Setor
Público. 2015. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

2. BARBOSA, D. D.. Gestão de Controle Patrimonial ? Mudanças, Aspectos e Rotinas da Administração Patrimonial.. 2015.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

1.  BARBOSA, D. D.. ENNCASP - Encontro Nacional sobre a Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 2014.
(Congresso).

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

Outras informações relevantes

Autor do livro Manual de Controle Patrimonial nas Entidades Públicas, editora Gestão Pública, novembro
de 2013; Coautor do livro NBCASP ? Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público sob a
ótica das IPSAS: um estudo comparativo, publicado pelo Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande
do Sul; Coautor e co-coordenador do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Estudos e Práticas,
editora Atlas, 2016. Co-revisor do livro Processo Licitatório e a Lei Complementar n.º 123-2006 -
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: Teoria e Prática.

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 22/06/2020 às 13:23:40

Imprimir currículo
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 

A Casp Online Treinamentos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 17.354.297/0001-96, com sede à Rua Lopo 
Gonçalves, n° 278, no Município de Porto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, CEP 90050-350, neste 

ato representada pelo Sr(a) Diogo Duarte Barbosa, portador(a) da carteira de identidade RG nº 

7095655036 e inscrito(a) no CPF sob nº 04367157679, DECLARA sob as penas da Lei, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de 

parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 

adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  

 
Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-

4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 

comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 

alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 

vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 

dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, 

inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Porto Alegre – Rs, 14 de novembro de 2023. 
 

 

__________________________ 
DIOGO DUARTE BARBOS 

Sócio-diretor 
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Busca livre: 

Cadastro: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

17.354.297/0001-96

CEIS

Data da consulta: 17/11/2023 10:13:36
Data da última atualização: 11/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 11/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 11/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de

Leniência) , 11/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 11/2023
(Diário Oficial da União - CEAF)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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EEEDDDIITTTAAALLL 
BBBAAAIIXXXAAA DDDEEE BBBEEENNNSSS 
MMMÓÓÓVVVEEEIISSS PPPAAASSSSSSOOO AAA 
PPPAAASSSSSSOOO 
OOO tttrrreeeiinnnaaammmeeennntttooo mmmaaaiisss cccooommmppplleeetttooo dddooo 
PPPaaaíísss sssooobbbrrreee bbbaaaiixxxaaasss pppaaatttrrriimmmooonnniiaaaiisss nnnooo 
SSSeeetttooorrr PPPúúúbbblliicccooo.. 
SSSuuuaaa gggeeessstttãããooo mmmaaaiisss ssseeeggguuurrraaa,, sssuuuaaa 
cccooonnntttaaabbbiilliidddaaadddeee mmmaaaiisss fffiidddeeedddiigggnnnaaa eee 
ssseeeuuu cccooonnntttrrrooolleee pppaaatttrrriimmmooonnniiaaall mmmaaaiisss 
vvvaaallooorrriizzzaaadddooo.. 

111444   hhhooorrraaasss gggrrraaavvvaaadddaaasss   eee   222   hhhooorrraaasss   aaaooo   vvviivvvooo.. 
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SOBRE A CASP ONLINE 
COMPOSIçÃO 

 
A CASP Online é uma entidade 

composta por especialistas em 

Gestão e Contabilidade aplicadas 

ao setor público. Atualmente, 

orgulhamo-nos em ser uma das 

mais respeitadas empresas do 

Brasil em treinamentos e 

consultoria para o setor público. 

DADOS PARA EMPENHO: 

 
DADOS PARA EMPENHO E TRANSFERÊNCIA: 

 
CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA-ME 

CNPJ 17.354.297.0001-96 

 
Endereço: 

CEP: 90.050-350 R LOPO GONCALVES, Nº 278, BAIRRO: 

CIDADE BAIXA MUNICIPIO: Porto Alegre 

RIO GRANDE DO SUL 

Banco para transferência bancária: 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA:  5745-2 

CONTA CORRENTE: 33557-6 
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O professor Diogo Duarte é um dos nomes 

mais requisitados no cenário nacional. Já 
ministrou treinamentos em todos os estados 
brasileiros para mais de cinco mil alunos, tendo 
se consagrado pelo conhecimento técnico aliada 
à didática aplicada em sala de aula. Palestrante 
nos mais consagrados eventos nacionais, dentre 
ele o Congresso Brasileiro de Contabilidade, 
maior evento da classe contábil do país. 
Coordenou a Comissão de Contabilidade Pública 
do CRC RS. 

 
É especialista em contabilidade pública e 

responsabilidade fiscal e graduado em Ciências 
Contábeis pela Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul – UFRGS. 

 
OBRAS PUBLICADAS: 

· Manual de Controle Patrimonial nas 
Entidades Públicas, editora Gestão Pública. 2013. 

Entendendo a Contabilidade Patrimonial no 
Setor Público, Gestão Pública, 2017. 
· Contabilidade Aplicada ao Setor Público: 
estudos e práticas. Atlas. 2017. 
· NBCASP – Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público sob a 
ótica das IPSAS: um estudo comparativo, 
publicado pelo Conselho Regional de 
Contabilidade do Rio Grande do Sul; 
· A Estruturação, Organização e Atuação dos 
Controles Internos Municipais Segundo a Norma 
Contábil. CRC RS. 2017. 
.  Revisor do livro Processo Licitatório e a Lei 
Complementar n.º 123-2006 - Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte: Teoria e Prática. 
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Apresentação: 

Este treinamento visa acabar com o medo de se 
proceder as baixas patrimoniais por questões de 
insegurança técnica. É comum encontrarmos registros 
contábeis de bens que não existem há décadas, sem 
que nenhum procedimento seja feito, acarretando na 
falta de fidedignidade das informações do Ente. Da 
mesma forma, vemos diversos apontamentos acerca 
de bens que continuam no controle patrimonial sem 
que se tenha comprovada a sua existência física, 
resultando em prejuízo ao Erário e descumprimento 
aos princípios constitucionais da Eficiência e da 
Economicidade. 
Neste sentido, este treinamento visa colocar um ponto 
final nestas questões, com modelos práticos, 
linguagem acessível e muito conhecimento técnico. 

 
Modalidade: Online 

Treinamento ao vivo e gravado 
  Ao vivo pela plataforma zoom 
  Material gravado, incluindo modelos de pareceres, 
vídeo aulas e apostila: na plataforma da CASP 
Online. 

 
Datas e horário: 

 
Conteúdo Gravado: Inicio imediato 

 
Conteúdo Ao vivo - 11/12/2023 
Das 19h as 21 - Horário de Brasília 

 
Carga horária 

16 horas certificadas, sendo 14 horas gravadas e 2 horas 
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Módulo de alinhamento 
Conceito de baixas patrimoniais; 
Entendendo o desreconhecimento contábil; 
Definição de relação-carga: controle simplificado; 
Baixas com prejuízo ao Erário; 
Baixas sem prejuízo ao Erário; 
Etapas fundamentais em um processo de baixa; 
Erros comuns nas baixas patrimoniais; 
A segregação de funções nos processos de baixa. 

 
Módulo de integração 
Integração entre contabilidade e patrimônio nos 
processos de baixas; 
Ajustes contábeis em casos de divergências; 
Modelo de parecer patrimonial para integração com a 
contabilidade; 
Modelo de notas explicativas contábeis para baixas 
patrimoniais; 
Exemplo de apontamentos de Órgão de Controle. 

 

 
Módulo de procedimentos 
BAIXAS POR NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS 
Rotinas fundamentais; 
Modelo de parecer; 
Segregação de funções em caso de bens não 
localizados; 
Mecanismos para a comprovação da baixíssima 
probabilidade de existência física do bem. 
Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e na 
contabilidade. 
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BAIXAS PELA RELAÇÃO CUSTO BENEFÍCIO 
Técnicas para encontrar o valor mínimo para controle 
com número de tombamento; 
O que se enquadra na relação custo benefício; 
Modelo de apuração de custo de controle; 
Modelo de parecer para baixas pela relação custo 
benefício; 
Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e na 
contabilidade. 

 

 
BAIXAS POR EXTRAVIOS 
Fluxograma de procedimentos; 
Elementos essenciais para o processo administrativo; 
Erros comuns nas baixas por extravios; 
Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e na 
contabilidade. 

 
BAIXAS POR ALIENAÇÃO 
Requisitos mínimos nas baixas por vendas; 
Requisitos mínimos nas baixas por doação; 
Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e na 
contabilidade; 
Modelo de Check-List para baixas por alienação. 

 
BAIXAS DIVERSAS 
Bens antigos e sem controle; 
Incorporações indevidas; 
Morte de semoventes; 
Perda total em acidentes e desastres naturais; 
Casos diversos. 
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1 Material para Download 
1. Natureza da despesa material complementar - PDF 
2 Fluxo da despesa pública sem enrolação 
1. Fluxo da despesa na prática 
2. Natureza de despesa na prática com suas composições 
3 Categoria econômica na prática 
1. Diferenças práticas entre despesa corrente e de capital com 
exercícios 
4 Grupos de despesa descomplicado 
1. Grupos de despesa outras correntes Investimento e Inversão 
Financeira 
2. Práticas para o grupo de despesa 
5 Elementos de despesa (permanente, consumo, serviços, obras 
e outros) 
1. Elemento de despesa Aula Introdutória 
2. Permanente x Consumo 
3. Parâmetro excludente da durabilidade 
4. Parâmetro excludente da fragilidade 
5. Parâmetro excludente da Perecibilidade 
6. Resumão dos parâmetros excludentes relativos a bens 
7. Parâmetro excludente da incorporabilidade 
8. Parâmetro excludente da transformabilidade 
6 Casos práticos 
1. Totem de Alcool em Gel 
2. Colchão de acordo com a sua finalidade 
3. Jarra de vidro e suas peculiaridades 
4. Confecção por encomenda 
5. Livros e acervos bibliográficos 
6. Animais semoventes 
7. Obras x serviço (corrente ou capital?) 
8. Pendrive e similares 
9. Compra para doação e premiações e sua diferenciação em 
doação de bens existentes 
10. Bateria de exercícios 1 
11. Bateria de exercícios 2 
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Investimento: 

DE R$ 1.290,00 por R$ 890,00 por aluno. 
 
Modalidade: Online 

Treinamento ao vivo e gravado 
Ao vivo pela plataforma zoom 
Material gravado, incluindo modelos de pareceres, vídeo aulas 
e apostila: na plataforma da CASP Online. 

Datas e horário: 

Conteúdo Gravado: Inicio imediato 

Conteúdo Ao vivo - 11/12/2023 
Das 19h as 21 - Horário de Brasília 
 

 
Carga horária: 
16horas certificadas, sendo 14 horas gravadas e 2 horas ao vivo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

WHATSAPP 91 98413-7195 WWW.CASPONLINE.COM.BR 8 
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2023/110
Emitida em:

31/10/2023 às 14:56:09

Competência:

31/10/2023

Código de Verificação:

d76458b6

CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA - ME

CPF/CNPJ: 17.354.297/0001-96 Inscrição Municipal: 26340828
R LOPO GONCALVES, 278, CIDADE BAIXA - Cep: 90050-350
Porto Alegre RS
Telefone:   Email:  contasareceber@casponline.com.br

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 04.132.090/0001-25 Inscrição Municipal: Não Informado

MUNICIPIO DE MESQUITA
R ARTHUR DE OLIVEIRA VECCHI, 120, CENTRO - Cep: 26553-080

Mesquita RJ

Telefone: Não informado Email: Não Informado

Discriminação do(s) Serviço(s)
Empenho N° 347/2023

Empenho referente a contratação de empresa especializada para atualização de capacidade técnica através do treinamento "Gestão de Controle
Patrimonial nas Entidades
Públicas", curso realizado entre os dias 25 à 29 de Setembro.
Proc:07/8148/2023.

Dados bancários:
Banco: BANCO DO BRASIL
Agência: 5745-2
Conta: 33557-6
Casp Online Treinamentos Ltda

Código de Tributação Municipal:
80200100 / Instrução e treinamento em geral, inclusive de desenvolvimento profissional e gerencial

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.

Cod/Município da incidência do ISSQN:
4314902 / Porto Alegre

Natureza da Operação:
Tributação no município

Regime Especial de Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional

Valor dos serviços: R$ 1.290,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 1.290,00

Valor dos serviços: R$ 1.290,00

(-) Deduções: R$ 0,00

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 1.290,00

(x) Alíquota: -

(=)Valor do ISS: -

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI.

Prefeitura de Porto Alegre - Secretaria da Fazenda
Rua Siqueira Campos, 1300 - 4º andar - Bairro Centro Histórico - CEP: 90.010-907 - Porto Alegre RS.
Tel: 156 (opção 4) ou (51) 3289-0156 (chamadas de outras cidades)
https://servicos.procempa.com.br

NFS-e - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de Porto Alegre https://nfe.portoalegre.rs.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf

1 of 1 31/10/2023, 14:56
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2023/89
Emitida em:
04/10/2023 às 11:28:56

Competência:
04/10/2023

Código de Verificação:
97e48475

CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA - ME
CPF/CNPJ: 17.354.297/0001-96 Inscrição Municipal: 26340828
R LOPO GONCALVES, 278, CIDADE BAIXA - Cep: 90050-350
Porto Alegre RS
Telefone:   Email:  contasareceber@casponline.com.br

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 92.242.080/0001-00 Inscrição Municipal: Não Informado
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
R GOMES CARNEIRO, 01, CENTRO - Cep: 96010-610
Pelotas RS
Telefone: Não informado Email: Não Informado

Discriminação do(s) Serviço(s)
Empenho Nº 2023NE1719

Inscrição da servidora Marcia Correa Larrossa, portadora do cpf 515.360.300-82 no Treinamento baixa de bens móveis passo a passo, que será realizado pela
CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA-ME, CNPJ 17.354.297.0001-96, na modalidade on-line, que será realizado no período de de 25 a 29 de setembro, das 19
as 21 horas, com carga horária total de 16 horas, om relação de itens
disponível no orçamento 2344263.

Dados Bancários:
Banco: BANCO DO BRASIL
Agência: 5745-2
Conta: 33557-6

Código de Tributação Municipal:
80200100 / Instrução e treinamento em geral, inclusive de desenvolvimento profissional e gerencial
Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
4314902 / Porto Alegre

Natureza da Operação:
Tributação no município

Regime Especial de Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional

Valor dos serviços: R$ 1.290,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 1.290,00

Valor dos serviços: R$ 1.290,00

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 1.290,00
(x) Alíquota: -

(=)Valor do ISS: -

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI.

Prefeitura de Porto Alegre - Secretaria da Fazenda
Rua Siqueira Campos, 1300 - 4º andar - Bairro Centro Histórico - CEP: 90.010-907 - Porto Alegre RS.
Tel: 156 (opção 4) ou (51) 3289-0156 (chamadas de outras cidades)
https://servicos.procempa.com.br
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2023/86
Emitida em:
25/09/2023 às 09:53:12

Competência:
25/09/2023

Código de Verificação:
6040fdd8

CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA - ME
CPF/CNPJ: 17.354.297/0001-96 Inscrição Municipal: 26340828
R LOPO GONCALVES, 278, CIDADE BAIXA - Cep: 90050-350
Porto Alegre RS
Telefone:   Email:  contasareceber@casponline.com.br

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 13.069.562/0001-33 Inscrição Municipal: Não Informado
VALENCA-CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
R COMENDADOR MADUREIRA, 10, CENTRO - Cep: 45400-000
Valenca BA
Telefone: Não informado Email: Não Informado

Discriminação do(s) Serviço(s)
prestação de serviços educacionais para qualifica¢ao de
Servidor, no curso que esta sendo contratado: "Treinamento de Bens Móveis Passo a Passo'',
na modalidade online (ao vivo e gravado), no período de 25 a 29 de Setembro, com carga
horária total de 16 (dezasseis) h/a.

Dados bancários:
Banco: BANCO DO BRASIL
Agência: 5745-2
Conta: 33557-6
Nome: Casp Online Treinamentos

Código de Tributação Municipal:
80200100 / Instrução e treinamento em geral, inclusive de desenvolvimento profissional e gerencial
Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
4314902 / Porto Alegre

Natureza da Operação:
Tributação no município

Regime Especial de Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional

Valor dos serviços: R$ 1.290,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 1.290,00

Valor dos serviços: R$ 1.290,00

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 1.290,00
(x) Alíquota: -

(=)Valor do ISS: -

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI.

Prefeitura de Porto Alegre - Secretaria da Fazenda
Rua Siqueira Campos, 1300 - 4º andar - Bairro Centro Histórico - CEP: 90.010-907 - Porto Alegre RS.
Tel: 156 (opção 4) ou (51) 3289-0156 (chamadas de outras cidades)
https://servicos.procempa.com.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4808-D62B-95CB-87F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CINARA ALINE MARTINELLI (CPF 064.XXX.XXX-07) em 17/11/2023 10:48:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 17/11/2023 11:36:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIANI MONTEIRO CENCI (CPF 820.XXX.XXX-04) em 17/11/2023 14:41:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4808-D62B-95CB-87F8
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  Memorando 1- 5.437/2023

De: Cinara M. - SMF-P

Para: SMF-C - Contabilidade  - A/C Rodrigo J.

Data: 17/11/2023 às 10:41:58

 

Prezado Rodrigo, solicitamos dotação orçamentária para a contratação de capacitação referente ao curso de Baixa
de Bens Móveis . Valor total R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).

Cordialmente.

_

Cinara Aline Martinelli 

Agente Administrativo
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Memorando 2- 5.437/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2023 às 11:15:56

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMF-P

Capacitação Patrimônio

 

Segue termo de disponibilidade orçamentária-financeira. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_CAPACITACAO.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 17/11/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 
 
VALOR R$ 890,00. 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei nº 3.982/2022 (LOA), Lei nº 3.932/2021 
(PPA) e Lei nº 3.958/2022 (LDO) e alterações, nas seguintes dotações orçamentárias:
 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.01.041230002.2.008.3.3.90.39 (1979) Fonte 510. 

 
 

 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Contabilidade 
 

 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Financeiro  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 486E-85C0-2AE6-C6CB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO JAZYNSKI (CPF 053.XXX.XXX-41) em 17/11/2023 11:17:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIANI MONTEIRO CENCI (CPF 820.XXX.XXX-04) em 17/11/2023 14:42:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/486E-85C0-2AE6-C6CB
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  Memorando 3- 5.437/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2023 às 16:58:46

 

Certidões atualizadas.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

CND_Municipal_17_12_2023.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador_11_12_2023.pdf

Detalhamento_das_Sancoes_Vigentes_Portal_da_transparencia.pdf
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17/11/2023, 16:56 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 17354297000196

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA - ME

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

17/12/2023Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  17.354.297/0001-96 e o código de
autenticidade A68F1FE0E67B

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 10 de novembro de 2023.

CNPJ:  17.354.297/0001-96

Certidão emitida em 17/11/2023 às 16:53:33, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.

1Doc:  Memorando 5.437/2023  |  Anexo: CND_Municipal_17_12_2023.pdf (1/1)        61/154



17/11/2023, 16:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.354.297/0001-96
Razão

Social: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA ME

Endereço: AV PLINIO BRASIL MILANO 805 1007 / HIGIENOPOLIS / PORTO ALEGRE /
RS / 90520-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2023 a 11/12/2023

Certificação Número: 2023111201180170575032

Informação obtida em 17/11/2023 16:50:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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17/11/2023, 16:55 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=17354297000196&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro… 1/1

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

17354297000196

Data da consulta: 17/11/2023 16:54:22
Data da última atualização: 11/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 11/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,
11/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 11/2023 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 11/2023
(Diário Oficial da União - CEAF)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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  Memorando 4- 5.437/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2023 às 16:59:39

 

Decreto CPL.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto_422_2023_Nomeia_a_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacao_exercicio_2023.pdf
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23/02/2023, 09:03 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/838A69A3/03AFY_a8XtD-1bnq1i8sCyHhJyoNeG20qWoERjk0LENKmBQk-VYpWpXXxpYfZ9qT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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  Memorando 5- 5.437/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações  - A/C Helder K.

Data: 20/11/2023 às 09:27:10

 

Segue para parecer da CPL.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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  Memorando 6- 5.437/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/11/2023 às 09:56:36

 

Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_11_20T095528_209.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Helder Felipe Klassen 20/11/2023 09:57:45 1Doc HELDER FELIPE KLASSEN CPF 079.XXX.XXX-71

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D7BA-7D6A-4B51-A9CD 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 
DATA: 20/11/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES- TREINAMENTO: 
BAIXA DE BENS MÓVEIS. 
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para Contratação de Serviços para Capacitação de Servidores – 
Treinamento: Baixa de Bens Móveis, Constante no Termo de Referência, temos a informar: 

 
De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Finanças, entendemos ser 

perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma seja 
realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE.  

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
  

 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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  Memorando 7- 5.437/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/11/2023 às 11:26:28

 

Encaminha-se para autorização do Sr. Prefeito.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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Memorando 8- 5.437/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/11/2023 às 11:45:05

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMF-P, GAB-LC, CPL

Capacitação Patrimônio

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_45_.pdf
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AUTORIZAÇÃO 
 

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando nº 

5.437/2023 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar 

Contrato de Serviços, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

                   04.01.041230002.2.008.3.3.90.39 (1979) FONTE 510 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Licitação e Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93.       

     Chopinzinho - PR, 20 de novembro de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

D
F

5-
B

66
0-

B
25

F
-2

80
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

D
F

5-
B

66
0-

B
25

F
-2

80
0

1Doc:  Memorando 8- 5.437/2023        75/154



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9DF5-B660-B25F-2800

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 20/11/2023 11:45:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 20/11/2023 11:45:43 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/9DF5-B660-B25F-2800

1Doc:  Memorando 9- 5.437/2023        76/154



  Memorando 9- 5.437/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/11/2023 às 10:40:27

 

Em anexo:

- Certidão Negativa Federal. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Certidao_Federal.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 17.354.297/0001-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:21:50 do dia 01/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/03/2024.
Código de controle da certidão: 6606.10FB.FE28.9FD2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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  Memorando 10- 5.437/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 22/11/2023 às 13:40:47

 

Prezados, boa tarde

Segue em anexo minuta de Edital e Contrato para Inexigibilidade de Licitação.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_XXX_2023_CASP_ONLINE_TREINAMENTOS_LTDA.pdf

Extrato_do_Contrato_XXX_2023_CASP_ONLINE_TREINAMENTOS_LTDA.pdf

INEXIGIBILIDADE_XX_2023.pdf

RATIFICACAO_INEX_XX_2023.pdf
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(MINUTA) CONTRATO Nº ____/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzi-
nho – PR, ora denominado CONTRATANTE.  

CONTRATADA: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Lopo Gonçalves, n° 278, Bairro: Cidade Baixa, no município de Porto Alegre, estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 90.050-350, inscrita no CNPJ nº 17.354.297/0001-96, neste ato repre-
sentada legalmente pelo Senhor Diogo Duarte Barbosa, portador do CPF 043.671.576-79 e do RG 
7095655036 SSP/PR, ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° ____/2023, 
Processo Licitatório 216/2023, as partes acima mencionadas têm contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Unid. 01 

Treinamento: BAIXA DE BENS MÓVEIS.  

Conteúdo Programático: 

Módulo de Alinhamento: 
 - Conceito de baixas patrimoniais; 
 - Entendendo o desreconhecimento contábil; 
 - Definição de relação-carga: controle simplifica-
do; 
 - Baixas com prejuízo ao Erário; 
 - Baixas sem prejuízo ao Erário; 
 - Etapas fundamentais em um processo de baixa; 
 - Erros comuns nas baixas patrimoniais; 
 - A segregação de funções nos processos de bai-
xa. 

Módulo de Integração: 
 - Integração entre contabilidade e patrimônio nos 
processos de baixas; 
 - Ajustes contábeis em casos de divergências; 
 - Modelo de parecer patrimonial para integração 
com a contabilidade; 
 - Modelo de notas explicativas contábeis para 
baixas patrimoniais; 
 - Exemplo de apontamentos de Órgão de Contro-
le. 

Módulo de Procedimentos: 
 BAIXAS POR NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS; 
 - Rotinas fundamentais; 
 - Modelo de parecer; 

890,00 890,00 
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 - Segregação de funções em caso de bens não 
localizados; 
 - Mecanismos para a comprovação da baixíssima 
probabilidade de existência física do bem. 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio 
e na contabilidade. 
BAIXAS PELA RELAÇÃO CUSTO BENEFÍCIO; 
 - Técnicas para encontrar o valor mínimo para 
controle com número de tombamento; 
 - O que se enquadra na relação custo benefício; 
 - Modelo de apuração de custo de controle; 
 - Modelo de parecer para baixas pela relação 
custo 
benefício; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio 
e na contabilidade. 
BAIXAS POR EXTRAVIOS 
 - Fluxograma de procedimentos; 
 - Elementos essenciais para o processo adminis-
trativo; 
 - Erros comuns nas baixas por extravios; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio 
e na contabilidade. 
BAIXAS POR ALIENAÇÃO 
 - Requisitos mínimos nas baixas por vendas; 
 - Requisitos mínimos nas baixas por doação; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio 
e na contabilidade; 
 - Modelo de Check-List para baixas por aliena-
ção. 
BAIXAS DIVERSAS 
 - Bens antigos e sem controle; 
 - Incorporações indevidas; 
 - Morte de semoventes; 
 - Perda total em acidentes e desastres naturais; 
 - Casos diversos. 
 
A servidora que participará do Curso: Cinara Aline 
Martinelli, CPF: 064.852.039-07. 
 

VALOR TOTAL R$ 890,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.39 (1979) F: 
510.  
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2.3. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após cada etapa da Prestação dos servi-
ços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação 
de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente. 

2.3.1. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos po-
derão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratu-
ais. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
2.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

2.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

2.10. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A execução do objeto do presente Contrato, se dará no dia 11 de dezembro de 2023, com 2h 
de conteúdo ao vivo, conforme cronograma, cláusula primeira. 

4.2. O curso será de forma ON-LINE POR TRANSMISSÃO AO VIVO e material gravado, incluindo 
modelos de pareceres, vídeo aulas e apostila: na plataforma da CASP On-line, sendo 14 horas 
gravadas e 2 horas ao vivo. 

4.3. A vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do Contrato. 

4.4. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprome-
tida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus ao CONTRATANTE, em nova data, 
dentro da vigência do Contrato. 

4.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

5.1.1. Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante Comprador com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a pro-
posta apresentada no Processo de Licitação nº 216/2023 – Inexigibilidade de Licitação n° 
____/2023. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Finanças, imediatamente, qualquer altera-
ção que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, 
Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

5.1.5.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.5.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

5.1.5.3. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

5.1.5.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

5.1.5.5. A capacitação deverá ser realizada pelo seguinte profissional: Diogo Duarte Barbosa. 

5.2. Do Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.3. Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 

5.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 
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6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
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6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oi-
tava deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Finanças. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Secretária de Finanças, Senhora Luciani Monteiro 
Cenci, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no 
Contrato. 

9.3. A fiscalização do Contrato será de responsabilidade da servidora Senhora Joseane de Souza 
e Fiscal Substituta a cargo da servidora, Senhora Adrianes Perera, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os do-
cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
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prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, tra-
balhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias da-
quela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho - PR, ___/___/2023. 
 

 
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Casp Online Treinamentos Ltda  
Diogo Duarte Barbosa – Representante Legal 

Contratada 
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Luciani Monteiro Cenci  
Gestora do Contrato 
 
 
 
Joseane de Souza  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Adrianes Perera  
Fiscal Substituta 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
____________________________________   ______________________________________ 
NOME:                                      
CPF:                                        
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Espécie: Extrato do Contrato n° ____/2023. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Casp Online Treinamentos Ltda. CNPJ: 17.354.297/0001-96. Objeto: 
Contratação de Serviços para Capacitação de Servidores – Treinamento: Baixa de Bens 
Móveis. Valor: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 
n° ____/2023. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: 
(1979) FONTE: 510. Data da assinatura: ____/____/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo 
Município e Diogo Duarte Barbosa, pela Empresa. 
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(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2023 

Processo nº 216/2023 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022 e alterado pelo Decreto 041/2023, resolve 
realizar licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação.  

A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

I – DO OBJETO 

1.1 – A Secretaria de Finanças em sua solicitação protocolada sob o Memorando nº 5.437/2023 
requer a Contratação de Serviços para Capacitação de Servidores – Treinamento: Baixa de 
Bens Móveis, conforme modelo descrito no Anexo I – Descrição dos Serviços e Preços 
Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Inexigibilidade 
de Licitação. 

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA 
Endereço: Rua Lopo Gonçalves, n° 278, Bairro: Cidade Baixa 
Cidade: Porto Alegre                         CEP: 90.050-350 U.F.: PR  
CNPJ: 17.354.297/0001-96 
Representante Legal: Diogo Duarte Barbosa 
CPF: 043.671.576-79 RG: 7095655036 SSP/RS 

 
III – DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 
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3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

3.1.2.11 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no artigo 25, inc. II 
c/c art. 13, inc. VI, da Lei Federal 8.666/1993, “II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; - VI -
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.” 

4.2 – A Secretaria de Finanças apresentou a seguinte justificativa: 

“Os órgãos públicos devem cumprir os princípios básicos aplicáveis à 
Administração Pública, em especial, aqueles constantes do art. 37, caput, da 
Carta Magna: 
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"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência...”. 
 

E como se pode ver, dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela 
Emenda Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os 
órgãos públicos, para que prestem bons serviços à população, com competência, 
para gerar a eficácia na atuação do Estado. 
 
Pois toda a estrutura montada para a oferta dos serviços públicos é bancada pelo 
povo, através dos impostos que pagam. Por essa razão, o povo merece ser 
tratado com respeito e eficiência...! 
 
No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, este 
agente precisa ser capacitado para sua incumbência. Pensando assim, a 
Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas regras ao art. 39 da Constituição 
Federal, para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três poderes, 
os servidores (e por extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, com 
recursos disponibilizados pelo respectivo órgão. Essa previsão está nos 
parágrafos 2° e 7°, do art. 39, que determinam o seguinte: 
 

"Art. 39 ... 
... § 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de 
governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo se a participação nos cursos um dos requisitos para a 
promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 
contratos entre os entes federados. 
§ 7° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da 
economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, 
para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, 
reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 
forma de adicional ou prêmio de produtividade." 
 

Da leitura do §2°, pode-se verificar que, a respeito da obrigatoriedade de criação 
das Escolas de Governo não incidir sobre os municípios (até porque a maioria é 
de pequeno porte), facultou-se a extensão aos demais entes. Todavia, o §7° 
inclui o Município entre os entes da federação obrigados a investir na capacitação 
e treinamento de seus agentes. 
 
Justifica-se o pedido de capacitação com base nos reveses das atribuições da 
Procuradoria Geral do Município. 
 

O Acórdão nº 2388/19 - Tribunal Pleno do TCE/PR, observa: 
“A administração pública tem a obrigação de promover capacitação e 
formação continuada dos servidores integrantes de seu quadro de 
pessoal. Para tanto, pode oferecer cursos de aperfeiçoamento e 
desenvolvimento de habilidades diversas, às suas custas, desde que 
sejam observadas as peculiaridades de cada local e que o objeto do 
curso seja pertinente às atribuições funcionais dos servidores. Outras 
condições são a apresentação da motivação de maneira expressa no 

1Doc:  Memorando 5.437/2023  |  Anexo: INEXIGIBILIDADE_XX_2023.pdf (3/14)        93/154



 

4 

 

processo de contratação e a existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira.”  
 

O treinamento ofertado pela CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA-ME é um 
curso que atende a atual necessidade do município e dos servidores.” 
 

4.3 – O palestrante será o Professor: Diogo Duarte Barbosa. 

4.4 – Participará do curso a seguinte servidora: Cinara Aline Martinelli, CPF: 064.852.039-07. 

V – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo I 
– Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

5.2 – A execução do objeto do presente Edital se dará no dia 11 de dezembro de 2023, com 2h 
de conteúdo ao vivo, conforme cronograma, Anexo I. 

5.2.1 – O curso será de forma ON-LINE POR TRANSMISSÃO AO VIVO e material gravado, 
incluindo modelos de pareceres, vídeo aulas e apostila: na plataforma da CASP On-line, sendo 
14 horas gravadas e 2 horas ao vivo. 

5.3 – A vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do Contrato. 

5.4 – Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica 
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus ao CONTRATANTE, em 
nova data, dentro da vigência do Contrato. 

5.5 – É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

VI – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

6.1 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

6.2 – As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.39 (1979) 
F: 510.  

6.3 – O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após cada etapa da Prestação dos 
serviços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a 
apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da 
proponente.  
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6.3.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

6.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

6.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

6.6 – O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

6.7 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

6.8 – O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

6.9 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

VII – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Finanças. 

7.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo da Secretária de Finanças, Senhora Luciani Monteiro 
Cenci, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
no Contrato. 

7.3 – A fiscalização do Contrato será de responsabilidade da servidora Senhora Joseane de 
Souza e Fiscal Substituta a cargo da servidora, Senhora Adrianes Perera, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

7.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar à Gestora do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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7.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete à gestora do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

7.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

VIII – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 – Da Contratada: 

8.1.1 – Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante Comprador com relação a isso. 

8.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 216/2023 – Inexigibilidade de Licitação n° 
____/2023. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam 
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

8.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Finanças, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

8.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos 
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

8.1.5 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.1.5.1 – Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

8.1.5.2 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

1Doc:  Memorando 5.437/2023  |  Anexo: INEXIGIBILIDADE_XX_2023.pdf (6/14)        96/154



 

7 

 

8.1.5.3 – Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

8.1.5.4 – Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente Contrato; 

8.1.5.5 – A capacitação deverá ser realizada pelo seguinte profissional: Diogo Duarte Barbosa. 

IX – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 – Compete ao Contratante: 

9.1.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.3 – Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 

9.1.4 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  X – DA RESCISÃO 

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 – Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela gestora 
do Contrato; 

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
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10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

XII – DAS PENALIDADES 

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  

1Doc:  Memorando 5.437/2023  |  Anexo: INEXIGIBILIDADE_XX_2023.pdf (9/14)        99/154



 

10 

 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 – Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora 
do Contrato; 

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
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seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  

XIV – DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja 
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, ____/____/2023. 

 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da CPL 
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Anexo I – Descrição do Objeto 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Unid. 01 

Treinamento: BAIXA DE BENS MÓVEIS.  

Conteúdo Programático: 

Módulo de Alinhamento: 
 - Conceito de baixas patrimoniais; 
 - Entendendo o desreconhecimento contábil; 
 - Definição de relação-carga: controle simplificado; 
 - Baixas com prejuízo ao Erário; 
 - Baixas sem prejuízo ao Erário; 
 - Etapas fundamentais em um processo de baixa; 
 - Erros comuns nas baixas patrimoniais; 
 - A segregação de funções nos processos de baixa. 

Módulo de Integração: 
 - Integração entre contabilidade e patrimônio nos 
processos de baixas; 
 - Ajustes contábeis em casos de divergências; 
 - Modelo de parecer patrimonial para integração 
com a contabilidade; 
 - Modelo de notas explicativas contábeis para 
baixas patrimoniais; 
 - Exemplo de apontamentos de Órgão de Controle. 

Módulo de Procedimentos: 
 BAIXAS POR NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS; 
 - Rotinas fundamentais; 
 - Modelo de parecer; 
 - Segregação de funções em caso de bens não 
localizados; 
 - Mecanismos para a comprovação da baixíssima 
probabilidade de existência física do bem. 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e 
na contabilidade. 
BAIXAS PELA RELAÇÃO CUSTO BENEFÍCIO; 
 - Técnicas para encontrar o valor mínimo para 
controle com número de tombamento; 
 - O que se enquadra na relação custo benefício; 
 - Modelo de apuração de custo de controle; 
 - Modelo de parecer para baixas pela relação custo 
benefício; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e 
na contabilidade. 
BAIXAS POR EXTRAVIOS 
 - Fluxograma de procedimentos; 
 - Elementos essenciais para o processo 
administrativo; 

890,00 890,00 
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 - Erros comuns nas baixas por extravios; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e 
na contabilidade. 
BAIXAS POR ALIENAÇÃO 
 - Requisitos mínimos nas baixas por vendas; 
 - Requisitos mínimos nas baixas por doação; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e 
na contabilidade; 
 - Modelo de Check-List para baixas por alienação. 
BAIXAS DIVERSAS 
 - Bens antigos e sem controle; 
 - Incorporações indevidas; 
 - Morte de semoventes; 
 - Perda total em acidentes e desastres naturais; 
 - Casos diversos. 
 
A servidora que participará do Curso: Cinara Aline 
Martinelli, CPF: 064.852.039-07. 

VALOR TOTAL R$ 890,00 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2023 
 
 

 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº ____/2023, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL  
CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA 17.354.297/0001-96 R$ 890,00 

 
 
 
Conforme proposta. 
 
 
 
É a decisão. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, ____/____/2023. 

 
 
 
 
 
 

 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
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Memorando 11- 5.437/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 27/11/2023 às 10:03:16

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMF-P, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Capacitação Patrimônio

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 54E2-CBE6-CD82-01A7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 27/11/2023 10:03:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/54E2-CBE6-CD82-01A7
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Memorando 12- 5.437/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/11/2023 às 15:10:39

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMF-P, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Capacitação Patrimônio

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 5.437/2023, e Processo Licitatório nº 216/2023.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_215_2023_Memorando_5_437_2023_PL_216_2023_Inexigibilidade_Capacitacao_Curso_Baixa_de_Bens_Moveis.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.437/2023. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 216/2023. 

 

PARECER JURÍDICO Nº 215/2023/PGM/MS 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.437/2023, 
no qual a Secretaria Municipal de Finanças, por meio da Divisão de Patrimônio, pre-
tende contratar, através de inexigibilidade de licitação a empresa CASP ONLINE 
TREINAMENTOS LTDA, para prestação de serviços de capacitação para servidores 
públicos aplicando curso online “Baixa de bens Móveis”, ao preço total de R$890,00 
(oitocentos e noventa reais).    

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação e justificati-
va da Secretaria interessada; Decreto nº 484/2021, que estabelece a instituição do sis-
tema de minuta padronizada de editais de licitação, de contratos, de convênios, de 
termos aditivos, de termos de referência, de concursos públicos e processos seletivos 
simplificados, que serão de observância obrigatória pela Administração Pública Direta 
e Indireta; proposta comercial da empresa a ser contratada acerca do referido curso de 
capacitação; certidões negativas da contratada; cartão CNPJ; declaração de não paren-
tesco; dotação orçamentária; orçamento e notas fiscais referentes ao curso de capacita-
ção firmados com outros tomadores de serviço; autorização do Prefeito Municipal; 
minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrativo 
de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) parece-

res técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O parágrafo 
único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de editais de licita-

ção, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina-

das e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessá-

ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 

 

1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documen-

tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 
os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para exe-
cutar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto preten-
dido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade de a lei ordi-
nária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais fo-
ram resumidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade 
e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro la-

do, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá por 

vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá veri-

ficar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a 

possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibili-

dade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da lici-

tação.”3 

 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Finanças, por meio da Divisão de Patrimônio, pre-
tende contratar, através de inexigibilidade de licitação a empresa CASP ONLINE 
TREINAMENTOS LTDA, para prestação de serviços de capacitação para servidores 
públicos aplicando curso online “Baixa de bens Móveis”, ao preço total de R$890,00 
(oitocentos e noventa reais).    

 

2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-
pois, a contratação através do processo de inexigibilidade. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contra-
tação direta. 
 
2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-
cam direcionamento ilícito. 
 
2.3.4. DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir 
parecer favorável à contratação, na modalidade Inexigibilidade. 

Com o devido respeito, mas a inviabilidade de competição é suficiente para 
justificar a contratação direta, via inexigibilidade, com base no art. 25, inc. II, da Lei nº 
8.666/1993, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: (...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empre-
sas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; (...) 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou em-
presa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de A
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desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organi-
zação, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos re-
lacionados com suas atividades, permita inferir que o seu traba-
lho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena sa-
tisfação do objeto do contrato.” (g.n.) 
 

Vê-se, portanto, que não há supedâneo fático para a realização do procedi-
mento licitatório. O serviço técnico de natureza singular está explicitado no próprio 
objeto da contratação sob análise. 

O grau de subjetividade em relação à avaliação do serviço que será prestado, 
dadas as suas particularidades, impede a adoção de critérios objetivos para a mensu-
ração e avaliação da melhor proposta. Não há como se definir, objetivamente, qual 
seria a melhor empresa que melhor atenderia aos interesses da Administração, preser-
vando a seleção isonômica do executor do serviço. “Enquanto a licitação é norteada pelo 

princípio da impessoalidade, a inexigibilidade é marcadamente informada pela pessoalidade”, 
diz o professor Renato Geraldo Mendes, em artigo intitulado “A inexigibilidade de 
licitação na visão do TCU”, publicado na Revista Zênite de Licitações e Contratos – 
ILC.4 

E, continua, a forma para assegurar a redução do risco de insucesso é por meio 
da contratação de profissional ou empresa de notória especialização, critério eleito pe-
lo legislador. A escolha do contratado deve ser realizada por critério subjetivo, basea-
do no grau de confiança que a notória especialização propicia. A “notória especialização 

do profissional ou da empresa é a condição que confere objetividade para o que se denomina con-

fiança”. “[A] confiança decorrente do conceito profissional do executor, e não do desejo pessoal 

de quem decide.”. Não se trata de mera escolha ou preferência subjetiva do agente, mas 
da qualificação do prestador.  

“Contratar serviço intelectual de natureza singular por inexigibilidade com funda-

mento no inc. II do art. 25 da Lei nº 8.666/93 não é uma opção, mas obrigação, por força do 

princípio da eficiência previsto no caput do art. 37 da Constituição, que exige que o gestor via-

bilize a melhor relação benefício-custo na contratação. (...) Aliás, pelas suas próprias caracterís-

ticas especiais, os serviços singulares exigem que se potencialize o benefício a ser obtido, em 

prejuízo do menor preço.”.  

Ademais, o “(...) fato de haver cinco ou seis profissionais ou empresas notoriamente 

especializadas não significa que será possível a competição, sob o ponto de vista jurídico. O que 

seria possível, sob tal ponto de vista é apenas a disputa. Por isso, o legislador diz que ‘é inexigí-
vel a licitação quando houver inviabilidade de competição’, e não que é inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de disputa.”.   

 

4 Disponível em: [https://static.zenite.com.br/portal/blog/Doutrina_1_Dr.Renato_ilc209.pdf]. Acesso em: 11/07/2018. 
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No caso do inc. II do art. 25, não existe viabilidade de competição, mas pode 
ser possível a disputa. Entretanto, “(...) ainda que existam várias pessoas notoriamente es-

pecializadas (isto é, possiblidade real de disputa), não se pode fixar critério objetivo de escolha 

para se definir entre A ou B. Logo, só há um tipo de escolha – a subjetiva. (...) Portanto, a exis-

tência de mais de um profissional ou empresa de notória especialização não desnatura a inviabi-

lidade de competição, pois esta resulta da impossibilidade de assegurar um dos pressupostos da 

licitação (o critério objetivo de julgamento) que está relacionado ao objetivo, e não à quantidade 

de pessoas que atuam no mercado”, complementa Renato Geraldo Mendes. 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda 
mais nas hipóteses de contratação direta, é necessário que certos requisitos sejam 
comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 25, II c/c o art. 26, ambos da Lei nº 8.666/93, para que a 
contração seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria 
empresa ou entidade que prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa 
do preço; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 
 
2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 26, DA LEI Nº 8.666/93  
2.3.4.1.1. DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA OU ENTIDADE QUE 

PRESTARÁ O SERVIÇO  
De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 

interessada pretende contratar a empresa CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA. 
Muito mais do que o teor da justificativa, os documentos anexados aos autos 

dão a segurança necessária de que a Administração está contratando uma empresa 
que goza de credibilidade (confiança) de que os serviços atenderão às expectativas. 
 
2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA  

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibi-
lidade é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-
se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de dis-
cricionariedade ao administrador. 

A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre 
do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a 
atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio ne-
cessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parce-
lares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  
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a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A 
contratação é necessária para que o Município disponha de servidores aptos a adquirir 
as habilidades necessárias dos cargos e funções que ocupam no Município.  

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja 
vista que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 

JUSTIFICATIVA  
Os órgãos públicos devem cumprir os princípios básicos aplicáveis à 
Administração Pública, em especial, aqueles constantes do art. 37, 
caput, da Carta Magna: "Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”. E como se 
pode ver, dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela 
Emenda Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência 
a todos os órgãos públicos, para que prestem bons serviços à 
população, com competência, para gerar a eficácia na atuação do 
Estado. Pois toda a estrutura montada para a oferta dos serviços 
públicos é bancada pelo povo, através dos impostos que pagam. Por 
essa razão, o povo merece ser tratado com respeito e eficiência...! No 
entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, 
este agente precisa ser capacitado para sua incumbência. Pensando 
assim, a Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas regras ao art. 
39 da Constituição Federal, para obrigar que no âmbito da 
Administração Pública, nos três poderes, os servidores (e por extensão, 
os agentes públicos) devam ser capacitados, com recursos 
disponibilizados pelo respectivo órgão. Essa previsão está nos 
parágrafos 2° e 7°, do art. 39, que determinam o seguinte: "Art. 39 ... ... 
§ 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de 
governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo se a participação nos cursos um dos requisitos para a 
promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios 
ou contratos entre os entes federados. § 7° Lei da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de 
recursos orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão autarquia e fundação, para aplicação no 
desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, 
treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional 
ou prêmio de produtividade." Da leitura do §2°, pode-se verificar que, 
a respeito da obrigatoriedade de criação das Escolas de Governo não 
incidir sobre os municípios (até porque a maioria é de pequeno porte), 
facultou-se a extensão aos demais entes. Todavia, o §7° inclui o 
Município entre os entes da federação obrigados a investir na A
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capacitação e treinamento de seus agentes. Justifica-se o pedido de 
capacitação com base nos reveses das atribuições da Procuradoria 
Geral do Município. O Acórdão nº 2388/19 - Tribunal Pleno do TCE/PR, 
observa: “A administração pública tem a obrigação de promover 
capacitação e formação continuada dos servidores integrantes de seu 
quadro de pessoal. Para tanto, pode oferecer cursos de 
aperfeiçoamento e desenvolvimento de habilidades diversas, às suas 
custas, desde que sejam observadas as peculiaridades de cada local e 
que o objeto do curso seja pertinente às atribuições funcionais dos 
servidores. Outras condições são a apresentação da motivação de 
maneira expressa no processo de contratação e a existência de 
disponibilidade orçamentária e financeira.” O treinamento ofertado 
pela CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA-ME é um curso que 
atende a atual necessidade do município e dos servidores. 
 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos 
seus malefícios? Requisito parcialmente atendido, uma vez que a 
contratada atende a necessidade específica do órgão municipal 
interessado, e comprovou que o valor a ser pago está dentro da 
média praticada por ela no mercado. 
 

2.3.4.1.3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsa-

bilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como 

pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 

objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”.  

Requisito atendido pela secretaria interessada, de acordo com a proposta da 
empresa a ser contratada, e as notas fiscais correspondentes a contratos similares da 
empresa com outros tomadores de serviço. 

2.3.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária 

para a contratação pretendida.  
 
2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO  

Foi inserido aos autos o decreto municipal comprovando que a Comissão 
Permanente de Licitações está formalmente constituída. 
 
2.3.7. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A EMPRESA OU ENTIDADE SELECIONADA 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 
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a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, e certidões nega-
tivas estadual e municipal. 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta 
ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Im-
pedidos de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Ine-
legibilidade do CNJ, Certidão Consolidada do Tribunal de Contas da União e declara-
ção de não parentesco. 

 
2.3.8. DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação atendem às exigên-
cias previstas no art. 24, IV c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.    

Trazem seus elementos essenciais: qualificação das partes, objeto, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, pe-
nalidades, rescisão, prazo de vigência e responsáveis pela gestão e fiscalização do con-
trato. 

 
2.3.9. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice jurídico no 
prosseguimento do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.437/2023, no qual a Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, por meio da Divisão de Patrimônio, pretende contratar, através 
de inexigibilidade de licitação a empresa CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA, 
para prestação de serviços de capacitação para servidores públicos aplicando curso 
online “Baixa de bens Móveis”, ao preço total de R$890,00 (oitocentos e noventa re-
ais), desde que atendida a seguinte recomendação: 

 
Divisão de Licitações e Contratos: 
 
Recomendação 1: providenciar as publicações de praxe, anexan-
do os comprovantes nestes autos. 
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Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-
teiam os procedimentos administrativos, compete à Divisão de Licitações e Contratos 
e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a observância, adequa-
ções cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo 
desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo reque-
rimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e do objeto da con-
tratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Márcio Stringari 

Procurador Municipal 
OAB/PR 82.108 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2023 

Processo nº 216/2023 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022 e alterado pelo Decreto 041/2023, resolve 
realizar licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação.  

A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

I – DO OBJETO 

1.1 – A Secretaria de Finanças em sua solicitação protocolada sob o Memorando nº 5.437/2023 
requer a Contratação de Serviços para Capacitação de Servidores – Treinamento: Baixa de 
Bens Móveis, conforme modelo descrito no Anexo I – Descrição dos Serviços e Preços 
Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Inexigibilidade 
de Licitação. 

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA 
Endereço: Rua Lopo Gonçalves, n° 278, Bairro: Cidade Baixa 
Cidade: Porto Alegre                         CEP: 90.050-350 U.F.: PR  
CNPJ: 17.354.297/0001-96 
Representante Legal: Diogo Duarte Barbosa 
CPF: 043.671.576-79 RG: 7095655036 SSP/RS 

 
III – DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 
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3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

3.1.2.11 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no artigo 25, inc. II 
c/c art. 13, inc. VI, da Lei Federal 8.666/1993, “II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; - VI -
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.” 

4.2 – A Secretaria de Finanças apresentou a seguinte justificativa: 

“Os órgãos públicos devem cumprir os princípios básicos aplicáveis à 
Administração Pública, em especial, aqueles constantes do art. 37, caput, da 
Carta Magna: 
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"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência...”. 
 

E como se pode ver, dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela 
Emenda Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os 
órgãos públicos, para que prestem bons serviços à população, com competência, 
para gerar a eficácia na atuação do Estado. 
 
Pois toda a estrutura montada para a oferta dos serviços públicos é bancada pelo 
povo, através dos impostos que pagam. Por essa razão, o povo merece ser 
tratado com respeito e eficiência...! 
 
No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, este 
agente precisa ser capacitado para sua incumbência. Pensando assim, a 
Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas regras ao art. 39 da Constituição 
Federal, para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três poderes, 
os servidores (e por extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, com 
recursos disponibilizados pelo respectivo órgão. Essa previsão está nos 
parágrafos 2° e 7°, do art. 39, que determinam o seguinte: 
 

"Art. 39 ... 
... § 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de 
governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo se a participação nos cursos um dos requisitos para a 
promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 
contratos entre os entes federados. 
§ 7° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da 
economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, 
para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, 
reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 
forma de adicional ou prêmio de produtividade." 
 

Da leitura do §2°, pode-se verificar que, a respeito da obrigatoriedade de criação 
das Escolas de Governo não incidir sobre os municípios (até porque a maioria é 
de pequeno porte), facultou-se a extensão aos demais entes. Todavia, o §7° 
inclui o Município entre os entes da federação obrigados a investir na capacitação 
e treinamento de seus agentes. 
 
Justifica-se o pedido de capacitação com base nos reveses das atribuições da 
Procuradoria Geral do Município. 
 

O Acórdão nº 2388/19 - Tribunal Pleno do TCE/PR, observa: 
“A administração pública tem a obrigação de promover capacitação e 
formação continuada dos servidores integrantes de seu quadro de 
pessoal. Para tanto, pode oferecer cursos de aperfeiçoamento e 
desenvolvimento de habilidades diversas, às suas custas, desde que 
sejam observadas as peculiaridades de cada local e que o objeto do 
curso seja pertinente às atribuições funcionais dos servidores. Outras 
condições são a apresentação da motivação de maneira expressa no 
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processo de contratação e a existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira.”  
 

O treinamento ofertado pela CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA-ME é um 
curso que atende a atual necessidade do município e dos servidores.” 
 

4.3 – O palestrante será o Professor: Diogo Duarte Barbosa. 

4.4 – Participará do curso a seguinte servidora: Cinara Aline Martinelli, CPF: 064.852.039-07. 

V – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo I 
– Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

5.2 – A execução do objeto do presente Edital se dará no dia 11 de dezembro de 2023, com 2h 
de conteúdo ao vivo, conforme cronograma, Anexo I. 

5.2.1 – O curso será de forma ON-LINE POR TRANSMISSÃO AO VIVO e material gravado, 
incluindo modelos de pareceres, vídeo aulas e apostila: na plataforma da CASP On-line, sendo 
14 horas gravadas e 2 horas ao vivo. 

5.3 – A vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do Contrato. 

5.4 – Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica 
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus ao CONTRATANTE, em 
nova data, dentro da vigência do Contrato. 

5.5 – É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

VI – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

6.1 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

6.2 – As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.39 (1979) 
F: 510.  

6.3 – O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após cada etapa da Prestação dos 
serviços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a 
apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da 
proponente.  
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6.3.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

6.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

6.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

6.6 – O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

6.7 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

6.8 – O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

6.9 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

VII – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Finanças. 

7.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo da Secretária de Finanças, Senhora Luciani Monteiro 
Cenci, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
no Contrato. 

7.3 – A fiscalização do Contrato será de responsabilidade da servidora Senhora Joseane de 
Souza e Fiscal Substituta a cargo da servidora, Senhora Adrianes Perera, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

7.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar à Gestora do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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7.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete à gestora do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

7.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

VIII – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 – Da Contratada: 

8.1.1 – Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante Comprador com relação a isso. 

8.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 216/2023 – Inexigibilidade de Licitação n° 
46/2023. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

8.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Finanças, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

8.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos 
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

8.1.5 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.1.5.1 – Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

8.1.5.2 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
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8.1.5.3 – Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

8.1.5.4 – Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente Contrato; 

8.1.5.5 – A capacitação deverá ser realizada pelo seguinte profissional: Diogo Duarte Barbosa. 

IX – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 – Compete ao Contratante: 

9.1.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.3 – Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 

9.1.4 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  X – DA RESCISÃO 

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 – Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela gestora 
do Contrato; 

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
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10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

XII – DAS PENALIDADES 

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 – Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora 
do Contrato; 

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
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seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  

XIV – DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja 
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 27 de novembro de 2023. 

 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da CPL 
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Anexo I – Descrição do Objeto 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Unid. 01 

Treinamento: BAIXA DE BENS MÓVEIS.  

Conteúdo Programático: 

Módulo de Alinhamento: 
 - Conceito de baixas patrimoniais; 
 - Entendendo o desreconhecimento contábil; 
 - Definição de relação-carga: controle simplificado; 
 - Baixas com prejuízo ao Erário; 
 - Baixas sem prejuízo ao Erário; 
 - Etapas fundamentais em um processo de baixa; 
 - Erros comuns nas baixas patrimoniais; 
 - A segregação de funções nos processos de baixa. 

Módulo de Integração: 
 - Integração entre contabilidade e patrimônio nos 
processos de baixas; 
 - Ajustes contábeis em casos de divergências; 
 - Modelo de parecer patrimonial para integração 
com a contabilidade; 
 - Modelo de notas explicativas contábeis para 
baixas patrimoniais; 
 - Exemplo de apontamentos de Órgão de Controle. 

Módulo de Procedimentos: 
 BAIXAS POR NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS; 
 - Rotinas fundamentais; 
 - Modelo de parecer; 
 - Segregação de funções em caso de bens não 
localizados; 
 - Mecanismos para a comprovação da baixíssima 
probabilidade de existência física do bem. 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e 
na contabilidade. 
BAIXAS PELA RELAÇÃO CUSTO BENEFÍCIO; 
 - Técnicas para encontrar o valor mínimo para 
controle com número de tombamento; 
 - O que se enquadra na relação custo benefício; 
 - Modelo de apuração de custo de controle; 
 - Modelo de parecer para baixas pela relação custo 
benefício; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e 
na contabilidade. 
BAIXAS POR EXTRAVIOS 
 - Fluxograma de procedimentos; 
 - Elementos essenciais para o processo 
administrativo; 

890,00 890,00 
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 - Erros comuns nas baixas por extravios; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e 
na contabilidade. 
BAIXAS POR ALIENAÇÃO 
 - Requisitos mínimos nas baixas por vendas; 
 - Requisitos mínimos nas baixas por doação; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio e 
na contabilidade; 
 - Modelo de Check-List para baixas por alienação. 
BAIXAS DIVERSAS 
 - Bens antigos e sem controle; 
 - Incorporações indevidas; 
 - Morte de semoventes; 
 - Perda total em acidentes e desastres naturais; 
 - Casos diversos. 
 
A servidora que participará do Curso: Cinara Aline 
Martinelli, CPF: 064.852.039-07. 

VALOR TOTAL R$ 890,00 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

7D
C

-6
33

7-
84

3A
-2

61
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

7D
C

-6
33

7-
84

3A
-2

61
5

1Doc:  Memorando 5.437/2023  |  Anexo: emissao_27DC6337843A2615D4413D0A_memorando-13--5.437-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (14/15)        133/154



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 27DC-6337-843A-2615

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 27/11/2023 15:44:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 28/11/2023 11:32:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/27DC-6337-843A-2615

1Doc:  Memorando 14- 5.437/2023        134/154



  Memorando 14- 5.437/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/11/2023 às 15:29:11

 

Ratificação da Inexigibilidade nº 46/2023.  

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

RATIFICACAO_INEX_46_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 27/11/2023 15:57:34 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C196-11EB-9095-B034 

1Doc:          135/154



 

  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2023 
 
 

 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 46/2023, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL  
CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA 17.354.297/0001-96 R$ 890,00 

 
 
 
Conforme proposta. 
 
 
 
É a decisão. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 27 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
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CONTRATO Nº 366/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzi-
nho – PR, ora denominado CONTRATANTE.  

CONTRATADA: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Lopo Gonçalves, n° 278, Bairro: Cidade Baixa, no município de Porto Alegre, estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 90.050-350, inscrita no CNPJ nº 17.354.297/0001-96, neste ato repre-
sentada legalmente pelo Senhor Diogo Duarte Barbosa, portador do CPF 043.671.576-79 e do RG 
7095655036 SSP/PR, ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° 46/2023, Pro-
cesso Licitatório 216/2023, as partes acima mencionadas têm contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Unid. 01 

Treinamento: BAIXA DE BENS MÓVEIS.  

Conteúdo Programático: 

Módulo de Alinhamento: 
 - Conceito de baixas patrimoniais; 
 - Entendendo o desreconhecimento contábil; 
 - Definição de relação-carga: controle simplifica-
do; 
 - Baixas com prejuízo ao Erário; 
 - Baixas sem prejuízo ao Erário; 
 - Etapas fundamentais em um processo de baixa; 
 - Erros comuns nas baixas patrimoniais; 
 - A segregação de funções nos processos de bai-
xa. 

Módulo de Integração: 
 - Integração entre contabilidade e patrimônio nos 
processos de baixas; 
 - Ajustes contábeis em casos de divergências; 
 - Modelo de parecer patrimonial para integração 
com a contabilidade; 
 - Modelo de notas explicativas contábeis para 
baixas patrimoniais; 
 - Exemplo de apontamentos de Órgão de Contro-
le. 

Módulo de Procedimentos: 
 BAIXAS POR NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS; 
 - Rotinas fundamentais; 
 - Modelo de parecer; 

890,00 890,00 
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 - Segregação de funções em caso de bens não 
localizados; 
 - Mecanismos para a comprovação da baixíssima 
probabilidade de existência física do bem. 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio 
e na contabilidade. 
BAIXAS PELA RELAÇÃO CUSTO BENEFÍCIO; 
 - Técnicas para encontrar o valor mínimo para 
controle com número de tombamento; 
 - O que se enquadra na relação custo benefício; 
 - Modelo de apuração de custo de controle; 
 - Modelo de parecer para baixas pela relação 
custo 
benefício; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio 
e na contabilidade. 
BAIXAS POR EXTRAVIOS 
 - Fluxograma de procedimentos; 
 - Elementos essenciais para o processo adminis-
trativo; 
 - Erros comuns nas baixas por extravios; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio 
e na contabilidade. 
BAIXAS POR ALIENAÇÃO 
 - Requisitos mínimos nas baixas por vendas; 
 - Requisitos mínimos nas baixas por doação; 
 - Elementos mínimos para a baixa no patrimônio 
e na contabilidade; 
 - Modelo de Check-List para baixas por aliena-
ção. 
BAIXAS DIVERSAS 
 - Bens antigos e sem controle; 
 - Incorporações indevidas; 
 - Morte de semoventes; 
 - Perda total em acidentes e desastres naturais; 
 - Casos diversos. 
 
A servidora que participará do Curso: Cinara Aline 
Martinelli, CPF: 064.852.039-07. 
 

VALOR TOTAL R$ 890,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: Secretaria de Finanças – 04.01.041230002.2.008.3.3.90.39 (1979) F: 
510.  
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2.3. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após cada etapa da Prestação dos servi-
ços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação 
de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente. 

2.3.1. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos po-
derão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratu-
ais. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
2.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

2.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

2.10. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A execução do objeto do presente Contrato, se dará no dia 11 de dezembro de 2023, com 2h 
de conteúdo ao vivo, conforme cronograma, cláusula primeira. 

4.2. O curso será de forma ON-LINE POR TRANSMISSÃO AO VIVO e material gravado, incluindo 
modelos de pareceres, vídeo aulas e apostila: na plataforma da CASP On-line, sendo 14 horas 
gravadas e 2 horas ao vivo. 

4.3. A vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do Contrato. 

4.4. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprome-
tida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus ao CONTRATANTE, em nova data, 
dentro da vigência do Contrato. 

4.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

5.1.1. Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante Comprador com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a pro-
posta apresentada no Processo de Licitação nº 216/2023 – Inexigibilidade de Licitação n° 46/2023. 
Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Finanças, imediatamente, qualquer altera-
ção que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, 
Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

5.1.5.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.5.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

5.1.5.3. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

5.1.5.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

5.1.5.5. A capacitação deverá ser realizada pelo seguinte profissional: Diogo Duarte Barbosa. 

5.2. Do Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.3. Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 

5.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 
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6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
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6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Finanças, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oi-
tava deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Finanças. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Secretária de Finanças, Senhora Luciani Monteiro 
Cenci, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no 
Contrato. 

9.3. A fiscalização do Contrato será de responsabilidade da servidora Senhora Joseane de Souza 
e Fiscal Substituta a cargo da servidora, Senhora Adrianes Perera, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os do-
cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
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prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, tra-
balhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias da-
quela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho - PR, 27 de novembro de 2023. 
 

 
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Casp Online Treinamentos Ltda  
Diogo Duarte Barbosa – Representante Legal 

Contratada 
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Luciani Monteiro Cenci  
Gestora do Contrato 
 
 
 
Joseane de Souza  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Adrianes Perera  
Fiscal Substituta 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
____________________________________   ______________________________________ 
NOME:                                      
CPF:                                        
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  Memorando 16- 5.437/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/11/2023 às 10:28:04

 

Extrato do Contrato 366/2023.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_366_2023_CASP_ONLINE_TREINAMENTOS_LTDA.pdf

1Doc:          150/154



 

Espécie: Extrato do Contrato n° 366/2023. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Casp Online Treinamentos Ltda. CNPJ: 17.354.297/0001-96. Objeto: 
Contratação de Serviços para Capacitação de Servidores – Treinamento: Baixa de Bens 
Móveis. Valor: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 
n° 46/2023. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: 
(1979) FONTE: 510. Data da assinatura: 27/11/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo 
Município e Diogo Duarte Barbosa, pela Empresa. 
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  Memorando 17- 5.437/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/12/2023 às 11:18:09

 

Publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Ratificacao_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO 366-2023 - CASP ONLINE TREINAMENTOS

LTDA

Espécie: Extrato do Contrato n° 366/2023. Contratante:
Município de Chopinzinho. Contratada: Casp Online
Treinamentos Ltda. CNPJ: 17.354.297/0001-96. Objeto:
Contratação de Serviços para Capacitação de Servidores –
Treinamento: Baixa de Bens Móveis. Valor: R$ 890,00
(oitocentos e noventa reais). Origem: Inexigibilidade de
Licitação n° 46/2023. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei
Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (1979) FONTE: 510.
Data da assinatura: 27/11/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci,
pelo Município e Diogo Duarte Barbosa, pela Empresa.

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:636E2F45

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/12/2023. Edição 2910
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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01/12/2023, 08:28 Município de Chopinzinho
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

EMPRESA CNPJ Valor total

CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA 17.354.297/0001-96 R$ 890,00

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO - INEX 46-2023

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2023
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 46/2023, eu, EDSON LUIZ CENCI,
Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:
 

 
Conforme proposta.
 
É a decisão.
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 27 de novembro de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:D4E92DB6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/12/2023. Edição 2910
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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